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AUTÓGRAFO Nº 1.980, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Retifica a área a ser permutada autorizada através da Lei Municipal nº 2.258, de 26 de novembro de 2021, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera os incisos I e II e os §§ 1º e 2º, todos do art. 1º da Lei Municipal nº 2.258/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ I - fica desafetada do uso público a área comunitária da quadra nº 428 (quatrocentos e vinte e oito), com área de 57.649,47 m² (cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados), do Bairro Jardim das Palmeiras, situado nesta cidade e Comarca de Campo Novo do Parecis, objeto da matrícula nº 19.062, efetivada em 21 de setembro de 2022, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de titularidade do Município de Campo Novo do Parecis;
II - fica afetada para uso público uma área urbana, medindo 11,9790 ha (onze hectares, noventa e sete ares e noventa centiares) ou 119.790,00 m² (cento e dezenove mil setecentos e noventa metros quadrados) denominada “Fazenda Seara Grande - Parte 2”, neste município e Comarca de Campo Novo do Parecis, objeto da matrícula nº 18.687, efetivada em 6 de maio de 2022, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de titularidade da Sra. Ivana Pezzi Giacomet.
§ 1º. Conforme o Laudo de Avaliação de Imóvel nº 13/2022, a área do imóvel descrito no inciso I deste artigo está avaliada em R$ 5.572.397,77 (cinco milhões, quinhentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos).
§ 2º. Conforme o Laudo de Avaliação de Imóvel nº 14/2022, a área do imóvel descrito no inciso II deste artigo está avaliada em 5.630.130,00 (cinco milhões, seiscentos e trinta mil cento e trinta reais).”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário

		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 3 de outubro de 2022.



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 04.10 .2022.

                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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